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Exmo. 5r. Prêsüente, O vereador abaaxo-asshado, hdica após ouvira a Casa, na
formâ reginental que o Executivo Munkiral, através da Secrêtarb Compêtente vbbiize
a construçáo de uma Cap€b l|lortuárb rnab próxina ao Cemitérb da lha da Torotama,
uma vez que a atual capêh está situada a cerca de um guibmetro, ocasbnando
transtoinos nos corteirs fiinebres devilo à dbtânch até o cemlérb. Justifica-se,
ainda, devido ao fato de que a capeb fica bcafzada em frerúe ao saEo de festas de um
cfube bcal

Reiteramos as indkações ne 819/2018 e 25Ol2O19.
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Justificatúa: em plenário
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